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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

EMENDA ADITIVA Nº 14/2024
Projeto de Lei n.º:75/2024  que instituiu o Código de Conduta da Guarda Civil Municipal de Uruguaiana/RS.
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS) vem, respeitosamente, nos termos d o artigo 141 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresentar EMENDA ADITIVA no CAPITULO III DO PROCESSO DISCIPLINAR do Projeto de Lei n.º:75/2024  que instituiu o Código de Conduta da Guarda Civil Municipal de Uruguaiana/RS, como segue:
- Texto Original:
CAPITULO III
DO PROCESSO DISCIPLINAR 
Art. 40. O processo administrativo é o instrumento destinado a apurar responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício das suas atribuições ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido.
Art. 41º O processo disciplinar será conduzido por comissão composta de dois servidores estáveis designados pela autoridade competente e um membro da Corregedoria, que indicará, dentre eles, o seu presidente, este que deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do acusado.
§ 1º A comissão terá como secretário servidor designado pelo presidente, podendo a indicação recair em um dos seus membros.
§ 2º  Não poderá participar de comissão de sindicância ou de processo administrativo disciplinar, cônjuge companheiro ou parente do acusado, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau.
Art42. A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração.
Parágrafo único. As reuniões e audiências das comissões terão caráter reservado.
Art. 43. O processo disciplinar preliminar se desenvolve nas seguintes fases:
I – Instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão;
II – processamento; e
III – relatório final.
Art. 44. O prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar não excederá a 60 (sessenta) dias, contados da data de instalação dos trabalhos da comissão designada, admitida sua prorrogação por igual prazo, quando a circunstâncias o exigirem.
§1º. Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo integral aos seus trabalhos, ficando seus membros dispensados de atender as atribuições normais do cargo, até a entrega do relatório final.
§2º. As reuniões da comissão serão registradas em atas que deverão detalhar as deliberações adotadas.
- Texto proposto:
CAPITULO III
DO PROCESSO DISCIPLINAR PRELIMINAR
Art. 40. O processo administrativo preliminar é o instrumento destinado a apurar responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício das suas atribuições ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido.
Art. 41º O processo disciplinar preliminar será conduzido pela Ouvidoria e Corregedoria, em conformidade com a Lei Municipal nº4.72 de 18 de novembro de 2016 e a Lei Federal nº13.022/2014.
Art42. A Ouvidoria e Corregedoria exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração.
Parágrafo único. As reuniões e audiências terão caráter reservado.
Art. 43. O processo disciplinar preliminar se desenvolve nas seguintes fases:
I – Instauração, com a publicação do ato que constituir a Corregedoria;
II – processamento; e
III – relatório final.
Art. 44. O prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar não excederá a 60 (sessenta) dias, contados da data de instalação dos trabalhos da Corregedoria, admitida sua prorrogação por igual prazo, quando a circunstâncias o exigirem, até a entrega do relatório final ao Prefeito Municipal.
Parágrafo Único. O prefeito Municipal na qualidade de autoridade máxima, após análise do Processo Disciplinar Preliminar realizado pela Ouvidoria e Corregedoria, emitirá parecer pelo arquivamento e instauração do Processo Administrativo Disciplinar, em conformidade com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei Complementar nº 18 de 11 de Janeiros de 2018).  
Uruguaiana, 25 de junho de 2024.
Ver. JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PODEMOS
JUSTIFICATIVA
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS) constatou que o Projeto de Lei n.º:75/2024, que instituiu o Código de Conduta da Guarda Civil Municipal de Uruguaiana de autoria do Poder Executivo, não resguarda a autoridade da corregedoria e ouvidoria da Guarda Municipal, para fins de apurar o Processo Disciplinar.
Inicialmente é oportuno informar que foi devidamente instituído através da Lei Municipal nº 4.721/16 a Ouvidoria e Corregedoria da Guarda Municipal no município de Uruguaiana. 
A atuação das ouvidorias e corregedorias existentes nas Guardas Municipais, estão previstas na legislação brasileira, conforme o art. 13 da Lei 13.022/14, conforme verificaremos pormenorizadamente.
Art. 13. O funcionamento das guardas municipais será acompanhado por órgãos próprios, permanentes, autônomos e com atribuições de fiscalização, investigação e auditoria, mediante:
I - controle interno, exercido por corregedoria, naquelas com efetivo superior a 50 (cinquenta) servidores da guarda e em todas as que utilizam arma de fogo, para apurar as infrações disciplinares atribuídas aos integrantes de seu quadro; e
II - controle externo, exercido por ouvidoria, independente em relação à direção da respectiva guarda, qualquer que seja o número de servidores da guarda municipal, para receber, examinar e encaminhar reclamações, sugestões, elogios e denúncias acerca da conduta de seus dirigentes e integrantes e das atividades do órgão, propor soluções, oferecer recomendações e informar os resultados aos interessados, garantindo-lhes orientação, informação e resposta.
Trata-se da questão jurídica, que encontra-se a ouvidoria e corregedoria, a autorização em termos “federais” de que é um órgão autônomo, e no sentido único da palavra, sem de qualquer interferência por parte de superiores das guardas municipais, um termo muito significativo, pois sem esta autonomia, poderia a ouvidoria e corregedoria perder seu foco de repreensão, onde qualquer superior hierárquico poderia interferir nos trabalhos investigativos ou administrativos, desta forma viciando o sistema ao seu favor.
A Corregedoria é um órgão de controle interno que atua de forma independente, na qual cabe proceder inspeções administrativas, abrir processos internos preliminares, podendo aplicar investigar verificando a veracidade dos fatos.
No que se refere ao campo de atuação das corregedorias das Guardas Municipais, esses órgãos podem agir por meio de ofícios, podendo também inclusive esta verificando e abrindo processos administrativos preliminares para averiguar a partir de notícias divulgadas na imprensa, em que possam haver algum tipo de indícios da autoria ou materialidade de atos de caráter ilícitos cometidos pelos agentes da Guarda Municipal, a partir do recebimento de denúncias podendo ser até de forma anônima feitas pelos cidadãos, agentes públicos e ou até outros órgãos públicos e autoridades em geral.
A Ouvidoria é um órgão interno que funciona como um intermediário entre a população e a corporação da Guarda Municipal, onde a qualquer momento qualquer cidadão poderá realizar chamadas com a finalidade de fazer elogios, criticas e até mesmo sugestões.
A guarda municipal é uma instituição Civil, com regras próprias, que regem todas as normas de condutas, sendo elas as normas dos servidores públicos Municipais que cada município elabora sua própria legislação, e também as Guardas Municipais são regidas pelas Normas Gerais de Ação, legalmente pré estabelecidas pelo artigo 14 da Lei nº:13022/14.
Art. 14. Para efeito do disposto no inciso I do caputdo art. 13, a guarda municipal terá código de conduta próprio, conforme dispuser lei municipal.
Parágrafo único. As guardas municipais não podem ficar sujeitas a regulamentos disciplinares de natureza militar.
A ação das corregedorias perante os Guardas Municipais, é proceder inspeções administrativas o que diz respeito a verificações de rotinas como vistoriar armários e viaturas na busca de ilícitos ou materiais que não devam estar dentro das dependências da administração, bem como instaurar processos Administrativos buscando elucidar denúncias, verificando a culpabilidade dos agentes, bem como a sua inocência perante seus pares sob os princípios norteadores dos trabalhos da corregedoria: Probidade, Imparcialidade, Objetividade, Simplicidade, Transparência, Acessibilidade, Tempestividade e Inovação.
Levando em consideração todo o contexto anteriormente citado, torna-se necessário a inclusão no Projeto de Lei n.º:75/2024, que instituiu o Código de Conduta da Guarda Civil Municipal de autoria do Poder Executivo, que o processo disciplinar preliminar seja conduzido pela Corregedoria e Ouvidoria do Município, para apuração e correição de irregularidades administrativas praticadas pelos GCMU, conformidade com art. 13, incisos I e II  da Lei 12.022/14, que dispõe sobre o Estatuto Geral das Guardas Municipais.
Uruguaiana, 26 de junho de 2024.
Ver. JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PODEMOS
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